
REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública  nesta  Comissão,  para  a

promoção  de  debate  com  autoridades

competentes  acerca  da  formação  e

inclusão  na  academia,  sobre  a

abordagem  policial  da  Pessoa  com

Deficiência.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Ex.ª, nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado, para debater com autoridades competentes acerca da

formação  e  inclusão  na  academia,  sobre  a  abordagem  policial  da  Pessoa  com

Deficiência.

Indico, inicialmente, a participação da seguinte autoridade:

 Sr. Walter Marinho - Professor, consultor e especialista em Politicas Públicas;

JUSTIFICAÇÃO

A realização da Audiência Pública tem como objetivo debater, com autoridades

competentes, acerca da formação e inclusão na academia, sobre a abordagem policial da

Pessoa com Deficiência, buscando consolidar a necessidade, ou não, de um projeto de

lei que determine a formação de policiais para uma abordagem inclusiva.

Para  os  devidos  fins,  considera-se  pessoa  com  deficiência  aquela  que  tem

impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que,

em interação  com diversas  barreiras,  podem ter  obstruída  sua  participação  plena  e

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Paulo Bilynskyj

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 509
70160-900 – Brasília-DF

*C
D2

38
71

93
87

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238719387900

RE
Q

 n
.3

60
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

10
/2

02
3 

11
:5

2:
54

.8
83

 - 
CS

PC
CO



efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. O conceito

está expresso no art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,

aprovado pela Assembleia Geral da ONU, em 2006.

O tema da preparação dos policiais na abordagem das pessoas com deficiência é

de extrema relevância e importância, pois envolve a garantia dos direitos e a segurança

desses  indivíduos  em  situações  que  envolvam  a  aplicação  da  lei.  Pessoas  com

deficiência  sejam  elas  auditivas,  motoras,  mentais  ou  portadoras  de  doenças  raras,

muitas vezes  enfrentam desafios específicos durante interações com policiais,  o que

exige uma abordagem sensível  e adequada por parte  das autoridades policiais  e  das

forças armadas.

As  deficiências  podem  criar  barreiras  diversas,  inclusive  de  comunicação

significativas. No caso de pessoas com deficiência auditiva, a comunicação verbal pode

ser limitada ou ineficaz, e a falta de compreensão mútua pode levar a mal-entendidos e

tensões desnecessárias. Da mesma forma, pessoas com deficiências motoras podem ter

dificuldades  em  seguir  comandos  físicos  ou  se  mover  conforme  as  instruções  dos

policiais.  Já as deficiências  mentais  podem afetar  a  capacidade de compreensão das

situações e a habilidade de cooperar de maneira apropriada. O mesmo decorre com as

pessoas com doenças raras, que por vezes possuem múltiplas deficiências.

É  fundamental  que  os  policiais  recebam  treinamento  adequado  ainda  na

academia,  para  compreender  as  diferentes  necessidades  ao  abordar  as  pessoas  com

deficiência de maneira respeitosa, empática e eficaz. Esse treinamento deve abordar a

sensibilização  para  as  questões  relacionadas  à  deficiência,  técnicas  de  comunicação

alternativas, estratégias de interação, intervenções apropriadas e reconhecimentos dos

símbolos  que  os  identificam,  bem  como  a  promoção  de  ambientes  inclusivos  e

acessíveis.  Dessa  forma,  os  policiais  estarão  mais  bem  preparados  para  garantir  a

segurança de todos os cidadãos, independentemente de suas capacidades individuais.

É necessário, portanto, que esta Comissão de Segurança Pública e Combate ao

Crime  Organizado  autorizem  a  realização  de  Mesa  Redonda  para  que  os

esclarecimentos necessários para análise e perspectivas de solução do tema sejam feitos.

Por isso, conto com a aprovação dos Pares para aprovação do requerimento.
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Sala das Comissões, em 03 de outubro de 2023.

DEPUTADO DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

(PL-SP)
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